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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2796 de 06 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 303 (Exigência em fase preliminar do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR 40 2024 000007 9 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Bom Jesus da Lapa 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Banana (Musa spp.) 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Bom Jesus da Lapa e Serra do 

Ramalho, no estado da Bahia. 

DATA DO DEPÓSITO: 12 de março de 2024 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO FRUTAS OESTE DO PROJETO FORMOSO A/H 

PROCURADOR: Não possui. 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BOM JESUS DA LAPA” para o produto BANANA (MUSA SPP.), na espécie 

INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2780, de 16 de abril de 2024, sob 

o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240021126 de 12 de março de 2024, recebendo o nº BR 40 

2024 000007 9.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 16 de abril de 2024, sob o código 

303, na RPI 2780. 

Em 19 de abril de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240033920, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



Apresente a lista de presença da Ata da Assembleia que 

elegeu e empossou a Diretoria. 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

• Ata da assembleia geral ordinária de 22 de setembro de 2022, acompanhada da 

versão manuscrita da Ata contendo a lista de presentes, fl(s). 04 a 10.  

 

Verificou-se que o documento apresentado se refere somente à eleição da diretoria, 

não tendo ocorrido a posse da mesma. Desse modo, faz-se necessário apresentar a Ata registrada 

da Assembleia que empossou a diretoria (exigência 1). 

Considera-se, portanto, parcialmente cumprida a exigência preliminar anteriormente 

formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

Reapresente o Instrumento oficial que delimita a área 

geográfica devidamente completo com os documentos 

Ofício Frutas Oeste Mapa (33332696) e os Anexos 1 Área 

Geográfica (33332985) mencionados e com o mapa 

integralmente legível. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foram apresentados os documentos: 

• Mapa integral, contendo as informações e legendas, da área geográfica 

delimitada da indicação de procedência da banana de Bom Jesus da Lapa, fl(s). 

11; 

• Ofício da Associação frutas Oeste Bahia, fl(s) 15-16. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverá ser cumprida a seguinte exigência:  

1) Apresente a Ata registrada da Assembleia de posse da diretoria, conforme exigido pelo 

art. 16, inciso V, alínea c, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 



 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16, conforme disposto no art. 19, caput, da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 303 (Exigência em fase 

preliminar do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 21 de julho de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Mariana Marinho e Silva 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1379563 

Igor Schumann Seabra Martins 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1771050 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2796 de 06 de agosto de 2024. 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402022000010-3 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Luiz Alves 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Banana 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Município de Luiz Alves, no estado de Santa 

Catarina. 

DATA DO DEPÓSITO: 14 de outubro de 2022 

REQUERENTE: Associação dos Bananicultores do Município de Luiz Alves – ABLA. 

PROCURADOR: Não se aplica. 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação no 

prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

 

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “LUIZ ALVES” para o produto BANANA, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870220094477 de 14 de outubro de 2022, recebendo o nº 

BR402022000010-3. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi verificada 

a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 

15 de fevereiro de 2024, sob o código 304, na RPI 2771. 

Em 11 de abril de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240031559, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Apresente documentação complementar para fins de comprovar que o nome 
geográfico Luiz Alves se tornou conhecido pela produção de banana e se 
refere a toda a área delimitada. Alternativamente, reapresente a área 
geográfica, mantendo apenas o município de Luiz Alves. Nesse caso, 



reapresente o CET e o Instrumento Oficial de Delimitação com as devidas 
alterações; 
 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ofício nº 01 ABLA-INPI/2024, fls. 04 a 05;  

 Caderno de Especificações Técnicas (CET), fls. 06 a 33; 

 Ata registrada da assembleia que aprovou as alterações no CET, acompanhada 

de lista de presença qualificada, fls. 34 a 40; 

 Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica (IOD), fls. 41 a 73. 

 

No documento intitulado Ofício nº 01, a requerente informa que deseja alterar os 

limites da área geográfica para que apenas o município de Luiz Alves constitua a delimitação 

da pretensa IG. Para tal alteração, foram apresentados novos IOD e CET, que deveriam refletir 

a alteração da área geográfica, mas esse último documento não o faz, de modo que se considera 

parcialmente cumprida a exigência anteriormente formulada. 

Como exemplo, no art. 1º, §1º do CET é possível encontrar a seguinte afirmação: “Luiz 

Alves é uma toponímia municipal, (...) centro regional exportador de Banana que extrapola o 

limite geográfico político do município e abrange uma região composta também pelos 

municípios limítrofes a Luiz Alves.”. No art. 5º: “O reconhecimento de Luiz Alves abrange 

os municípios limítrofes como centro de produção (...).”. Ainda, no art. 7º, §1: “Os produtores 

da IP, estabelecidos em Luiz Alves e com áreas limítrofes e contíguas a Luiz Alves, 

estendidas e pertencentes aos municípios limítrofes, serão consideradas área geográfica de 

produção da IP.” e §2º “(...) o produtor cadastrado na IP poderá recorrer as áreas de produção 

nos municípios limítrofes a Luiz Alves.” 

É importante observar que a alteração da área geográfica deve estar refletida em toda 

a documentação da IG, especialmente em seu documento de controle, o CET. Ou seja, não é 

possível informar que a área abrange apenas o município de Luiz Alves e apresentar um CET 

em que, claramente, outros municípios estejam sendo abarcados pela IG. Dessa forma, é 

necessário reapresentar o CET, de modo que não reste dúvidas de que a área geográfica abrange, 

tão somente, o município de Luiz Alves. Observe que os trechos mencionados acima são 

apenas exemplos de informações que devem ser excluídas do documento ou alteradas e que 

outras eventuais previsões no mesmo sentido devem ser revistas, ainda que não mencionadas 

expressamente neste relatório. Além disso, será necessário apresentar a ata registrada da 

assembleia que aprovar as alterações do CET, devidamente acompanhada de lista de presença 

que indique quem dentre os presentes é produtor de banana. 



Ademais, no §2º do art. 11 do CET consta que o ateste de conformidade do produto e 

uso da etiqueta será verificado em três etapas, porém, nos incisos I e II são descritas apenas 

duas etapas. Logo, para precisão do documento, é necessário indicar a terceira etapa de análise 

ou indicar de forma clara no §2º que existem apenas duas etapas. Por fim, é necessário retificar 

a enumeração dos parágrafos do art. 11 do CET, uma vez que o §2º aparece duas vezes, o que 

pode comprometer a compreensão e o cumprimento das regras do documento. 

No que se refere ao IOD, considerou-se que as alterações realizadas são suficientes 

para que seja considerada cumprida a exigência sobre esse documento. 

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Reapresente o IOD com a devida fundamentação acerca da área delimitada 
da IG, conforme explicado no relatório acima. 

 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Instrumento Oficial de Delimitação da Área Geográfica, fls. 41 a 73. 

 

O documento apresentado, após alteração da delimitação da área geográfica, cumpre 

os requisitos do item 7.1.8 do Manual de Indicações Geográficas (Instrumento oficial que 

delimita a área geográfica). Importante observar que, apesar de o documento apresentar mapas 

que incluem municípios limítrofes à região delimitada, considerou-se que tais mapas possuem, 

tão somente, caráter informativo e complementar: a delimitação e o mapa que de fato se referem 

expressamente à área delimitada da IG são aqueles constantes dos itens 4 e 5 e do Anexo 1 do 

documento.  

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

2.3 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento – fl. 03. 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

 



1) Reapresente o Caderno de Especificações Técnicas: 

a. Excluindo ou alterando os trechos que afirmem que há outros municípios além 

de Luiz Alves na área delimitada da IG; 

b. Descrevendo a terceira etapa de análise para ateste de conformidade do produto 

e uso da etiqueta ou indicando de forma clara no §2º do art. 11 que existem 

apenas duas etapas, para precisão do CET;  

c. Retificando a enumeração dos parágrafos do art. 11, uma vez que o §2º aparece 

duas vezes, o que pode comprometer a compreensão e o cumprimento das regras 

do documento. 

2) Apresente a ata registrada da assembleia que aprovar as alterações no CET, 

acompanhada de lista de presença que indique quem dentre os presentes é produtor de 

banana. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 
diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 
04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 
de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 
acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 
pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 
mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 
arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 
04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 
independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 
não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2796 de 06 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 304 (Exigência em fase de mérito do pedido de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412023000020-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Mandaguari 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Café 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Apucarana, Arapongas, 

Cambira, Jandaia do Sul, Mandaguari e Marialva, todos do Estado do Paraná. 

DATA DO DEPÓSITO: 29 de novembro de 2023 

REQUERENTE: Associação dos Produtores de Café de Mandaguari - CAFEMAN 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não manifestação 

no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “MANDAGUARI” para o produto CAFÉ, na espécie DENOMINAÇÃO DE ORIGEM 

(DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 (Lei de 

Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos 

dispostos na legislação nacional e nas normativas do Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI). 

 

2. RELATÓRIO  

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição 870230105064 de 29 de novembro de 2023, recebendo o nº 

BR412023000020-0.  

Encerrado o exame preliminar, o pedido de registro foi publicado na RPI 2767, de 16 

de janeiro de 2024, sob o código 335. 

Passados 60 (sessenta) dias da publicação e não havendo manifestação de terceiros, 

inicia-se o exame de mérito nos termos do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Com relação ao Caderno de Especificações Técnicas (CET) apresentado, foram 

observadas algumas inconsistências. São elas: no art. 1° não consta explicitamente o nome da 

Denominação de Origem a ser protegida; no art. 10, item E, aparenta haver uma incorreção na 

redação quando estipula “A Denominação de Origem ‘MANDAGUARI’ para o Café somente 

poderá ser utilizada pelas pessoas autorizadas no Artigo 5º” e, por fim, a última página do citado 

documento, que contêm a assinatura do representante da IG, destaca-se por ser diferente do 

restante do documento.  

Considerando que o CET deve ser escrito de forma clara, objetiva e adequada à 

realidade do produto ou serviço, dos processos de produção ou prestação e dos produtores ou 

prestadores de serviço estabelecidos no território, de acordo com item 7.1.2 Caderno de 



especificações técnicas do Manual de Indicações Geográficas, solicita-se que o requerente 

esclareça se há necessidade de substituição no art. 10, item E, da menção ao artigo 5° por artigo 

7° ou, alternativamente, a inserção do art. 7°. Solicita-se, ainda, a adequação do art. 1° e a 

uniformização de todas as páginas do documento. Observe que a nova apresentação do CET 

deve vir acompanhada da Ata registrada da Assembleia Geral que o aprovou, juntamente com 

a lista de presença indicando, dentre os presentes, quais são os produtores (ver exigência n.º 

1). 

Com relação ao Instrumento oficial que delimita a área geográfica, conforme o item 

7.1.8 Instrumento oficial que delimita a área geográfica do citado Manual, por se tratar de uma 

DO, a delimitação da região deve estar fundamentada no meio geográfico, ou seja, nos fatores 

naturais e humanos que imprimem qualidades ou características diferenciais ao produto ou 

serviço. O conteúdo do citado documento não descreve de forma clara e objetiva a influência 

do meio geográfico nas qualidades ou características do produto ou serviço, mencionando que 

outros documentos anexados ao processo devem ser analisados.  

O Instrumento oficial é o documento disponibilizado ao público em geral após a 

concessão da IG. Portanto, é importante que este documento seja suficientemente descritivo em 

si mesmo, caracterizando de forma evidente a área delimitada. Desse modo, é necessário que a 

documentação descreva o nexo causal entre o meio geográfico e as qualidades ou características 

do produto ou serviço, devendo o documento ser reapresentado com as devidas adequações (ver 

exigência n.º 2). 

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput do art. 21 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Reapresente o CET com adequação do art. 1° para inclusão do nome geográfico 

a ser protegido pela Denominação de Origem, a alteração do art. 10, item E, 

para troca ou inserção do art. 7° e providencie a uniformização de todas as 

páginas do documento. Observe que a nova apresentação do CET deve vir 

acompanhada da Ata registrada da Assembleia Geral que o aprovou juntamente 

com a lista de presença indicando, dentre os presentes, quais são os produtores. 

2) Reapresente o Instrumento Oficial que delimita a área geográfica contendo a 

devida fundamentação compatível com a espécie de IG requerida. 

 

Cabe dizer que qualquer outro documento anexado ao processo, ainda que não 

diretamente identificado como alusivo a algum dos requisitos exigidos na Portaria/INPI/PR nº 

04/22, será considerado subsidiariamente no exame do pedido de registro, podendo ser objeto 



de novas exigências, de modo que não restem inconsistências no processo e/ou pairem dúvidas 

acerca do pedido. 

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial – RPI, sob o Código 304 (Exigência em fase de 

mérito do pedido de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §1º do art. 21 da Portaria/INPI/PR nº 

04/22.  

Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Patrícia Maria da Silva Barbosa 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 1284997 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino  

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2796 de 06 de agosto de 2024 

 

CÓDIGO 306 (Exigência em fase preliminar do pedido de alteração de registro) 

 

Nº DO REGISTRO: IG200909 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Linhares 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Amêndoas do cacau 

REPRESENTAÇÃO: 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

Indicação de Procedência “LINHARES” para Amêndoas do Cacau, está integralmente 

localizada no município de Linhares-ES, no Vale do Rio Doce, total de área de 76.063,00 

hectares com perímetro 232.384,80 metros. Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 

54, de coordenadas N 7.863.904,97 m. e E 412.770,02 m., deste, segue com azimute de 

174°18'31" e distância de 4.585,91 m, até o vértice 1, de coordenadas N 7.859.341,67 m. e E 

413.224,80 m.; deste, segue com azimute de 260°56'26" e distância de 4.621,15 m, até o 

vértice 2, de coordenadas N 7.858.614,03 m. e E 408.661,29 m.; deste, segue com azimute de 

189°56'46" e distância de 2.026,87 m, até o vértice 3, de coordenadas N 7.856.617,62 m. e E 

408.311,21 m.; deste, segue com azimute de 114°07'30" e distância de 5.774,22 m, até o 

vértice 4, de coordenadas N 7.854.257,54 m. e E 413.581,08 m.; deste, segue com azimute de 

197°58'30" e distância de 3.018,82 m, até o vértice 5, de coordenadas N 7.851.386,06 m. e E 

412.649,47 m.; deste, segue com azimute de 277°40'01" e distância de 2.661,63 m, até o 

vértice 6, de coordenadas N 7.851.741,16 m. e E 410.011,63 m.; deste, segue com azimute de 

176°55'08" e distância de 2.592,93 m, até o vértice 7, de coordenadas N 7.849.151,97 m. e E 

410.151,00 m.; deste, segue com azimute de 78°22'48" e distância de 385,73 m, até o vértice 

8, de coordenadas N 7.849.229,67 m. e E 410.528,83 m.; deste, segue com azimute de 

122°05'45" e distância de 2.823,96 m, até o vértice 9, de coordenadas N 7.847.729,20 m. e E 

412.921,17 m.; deste, segue com azimute de 210°52'03" e distância de 6.117,08 m, até o 

vértice 10, de coordenadas N 7.842.478,56 m. e E 409.782,79 m.; deste, segue com azimute 



de 140°07'11" e distância de 4.026,62 m, até o vértice 11, de coordenadas N 7.839.388,59 m. 

e E 412.364,60 m.; deste, segue com azimute de 100°59'24" e distância de 7.392,98 m, até o 

vértice 12, de coordenadas N 7.837.979,20 m. e E 419.622,00 m.; deste, segue com azimute 

de 206°26'37" e distância de 12.673,32 m, até o vértice 13, de coordenadas N 7.826.631,84 m. 

e E 413.978,37 m.; deste, segue com azimute de 331°52'23" e distância de 2.834,54 m, até o 

vértice 14, de coordenadas N 7.829.131,64 m. e E 412.642,09 m.; deste, segue com azimute 

de 3°59'25" e distância de 4.769,55 m, até o vértice 15, de coordenadas N 7.833.889,63 m. e E 

412.973,98 m.; deste, segue com azimute de 301°58'50" e distância de 5.363,19 m, até o 

vértice 16, de coordenadas N 7.836.730,15 m. e E 408.424,78 m.; deste, segue com azimute 

de 292°11'27" e distância de 3.519,60 m, até o vértice 17, de coordenadas N 7.838.059,48 m. 

e E 405.165,87 m.; deste, segue com azimute de 341°31'29" e distância de 5.267,89 m, até o 

vértice 18, de coordenadas N 7.843.055,86 m. e E 403.496,51 m.; deste, segue com azimute 

de 312°27'16" e distância de 6.818,62 m, até o vértice 19, de coordenadas N 7.847.658,47 m. 

e E 398.465,64 m.; deste, segue com azimute de 155°27'02" e distância de 3.295,44 m, até o 

vértice 20, de coordenadas N 7.844.660,93 m. e E 399.834,83 m.; deste, segue com azimute 

de 169°47'41" e distância de 11.949,23 m, até o vértice 21, de coordenadas N 7.832.900,75 m. 

e E 401.951,97 m.; deste, segue com azimute de 240°11'17" e distância de 3.272,39 m, até o 

vértice 22, de coordenadas N 7.831.273,86 m. e E 399.112,64 m.; deste, segue com azimute 

de 331°22'54" e distância de 9.504,05 m, até o vértice 23, de coordenadas N 7.839.616,80 m. 

e E 394.560,45 m.; deste, segue com azimute de 246°35'59" e distância de 7.405,23 m, até o 

vértice 24, de coordenadas N 7.836.675,80 m. e E 387.764,28 m.; deste, segue com azimute 

de 328°20'07" e distância de 12.297,75 m, até o vértice 25, de coordenadas N 7.847.142,84 m. 

e E 381.308,60 m.; deste, segue com azimute de 189°34'01" e distância de 1.943,99 m, até o 

vértice 26, de coordenadas N 7.845.225,88 m. e E 380.985,51 m.; deste, segue com azimute 

de 259°56'55" e distância de 13.743,10 m, até o vértice 27, de coordenadas N 7.842.827,26 m. 

e E 367.453,35 m.; deste, segue com azimute de 235°50'25" e distância de 6.147,76 m, até o 

vértice 28, de coordenadas N 7.839.375,29 m. e E 362.366,22 m.; deste, segue com azimute 

de 281°02'46" e distância de 2.709,03 m, até o vértice 29, de coordenadas N 7.839.894,34 m. 

e E 359.707,39 m.; deste, segue com azimute de 250°07'23" e distância de 2.826,36 m, até o 

vértice 30, de coordenadas N 7.838.933,37 m. e E 357.049,41 m.; deste, segue com azimute 

de 271°39'14" e distância de 1.040,41 m, até o vértice 31, de coordenadas N 7.838.963,40 m. 

e E 356.009,43 m.; deste, segue com azimute de 338°22'51" e distância de 909,90 m, até o 

vértice 32, de coordenadas N 7.839.809,29 m. e E 355.674,20 m.; deste, segue com azimute 

de 307°41'39" e distância de 216,76 m, até o vértice 33, de coordenadas N 7.839.941,83 m. e 

E 355.502,68 m.; deste, segue com azimute de 332°51'01" e distância de 341,70 m, até o 

vértice 34, de coordenadas N 7.840.245,88 m. e E 355.346,75 m.; deste, segue com azimute 

de 308°11'40" e distância de 70,55 m, até o vértice 35, de coordenadas N 7.840.289,50 m. e E 

355.291,31 m.; deste, segue com azimute de 63°18'07" e distância de 1.400,69 m, até o 

vértice 36, de coordenadas N 7.840.918,82 m. e E 356.542,66 m.; deste, segue com azimute 

de 54°55'21" e distância de 897,07 m, até o vértice 37, de coordenadas N 7.841.434,35 m. e E 

357.276,81 m.; deste, segue com azimute de 44°48'06" e distância de 1.083,43 m, até o 

vértice 38, de coordenadas N 7.842.203,10 m. e E 358.040,25 m.; deste, segue com azimute 

de 61°02'50" e distância de 1.599,68 m, até o vértice 39, de coordenadas N 7.842.977,49 m. e 

E 359.440,00 m.; deste, segue com azimute de 65°37'27" e distância de 5.374,60 m, até o 



vértice 40, de coordenadas N 7.845.195,69 m. e E 364.335,50 m.; deste, segue com azimute 

de 33°28'10" e distância de 625,96 m, até o vértice 41, de coordenadas N 7.845.717,86 m. e E 

364.680,71 m.; deste, segue com azimute de 79°44'32" e distância de 3.260,55 m, até o 

vértice 42, de coordenadas N 7.846.298,49 m. e E 367.889,15 m.; deste, segue com azimute 

de 56°51'25" e distância de 4.050,63 m, até o vértice 43, de coordenadas N 7.848.513,09 m. e 

E 371.280,78 m.; deste, segue com azimute de 31°33'19" e distância de 5.324,46 m, até o 

vértice 44, de coordenadas N 7.853.050,26 m. e E 374.067,19 m.; deste, segue com azimute 

de 76°54'10" e distância de 3.188,74 m, até o vértice 45, de coordenadas N 7.853.772,84 m. e 

E 377.172,98 m.; deste, segue com azimute de 143°09'54" e distância de 1.166,32 m, até o 

vértice 46, de coordenadas N 7.852.839,36 m. e E 377.872,21 m.; deste, segue com azimute 

de 119°08'15" e distância de 986,68 m, até o vértice 47, de coordenadas N 7.852.358,94 m. e 

E 378.734,03 m.; deste, segue com azimute de 95°59'53" e distância de 2.739,64 m, até o 

vértice 48, de coordenadas N 7.852.072,65 m. e E 381.458,67 m.; deste, segue com azimute 

de 43°47'51" e distância de 5.160,91 m, até o vértice 49, de coordenadas N 7.855.797,75 m. e 

E 385.030,60 m.; deste, segue com azimute de 93°24'52" e distância de 1.627,72 m, até o 

vértice 50, de coordenadas N 7.855.700,81 m. e E 386.655,43 m.; deste, segue com azimute 

de 149°59'42" e distância de 2.411,73 m, até o vértice 51, de coordenadas N 7.853.612,30 m. 

e E 387.861,48 m.; deste, segue com azimute de 80°27'41" e distância de 7.892,78 m, até o 

vértice 52, de coordenadas N 7.854.920,24 m. e E 395.645,13 m.; deste, segue com azimute 

de 47°51'21" e distância de 7.547,71 m, até o vértice 53, de coordenadas N 7.859.984,75 m. e 

E 401.241,43 m.; deste, segue com azimute de 71°13'11" e distância de 12.176,88 m, até o 

vértice 54, de coordenadas N 7.863.904,97 m. e E 412.770,02 m.; ponto inicial da descrição 

deste perímetro. 

DATA DO REGISTRO: 31/07/12 

DATA DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO: 28/05/24 

REQUERENTE: Associação dos Cacauicultores do Espírito Santo – ACAU  

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

 

 

 

 

DESPACHO 

O pedido não atende ao disposto no art. 19 c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. A não 

manifestação no prazo de 60 (sessenta) dias acarretará o arquivamento do pedido de alteração 

de registro.  

Cumpra a exigência observando o disposto no parecer.



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 

DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 

DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 

EXAME PRELIMINAR DO PEDIDO DE ALTERAÇÃO DO REGISTRO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de alteração do registro da indicação 

geográfica (IG) “LINHARES”, da espécie INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA, para 

assinalar CACAU EM AMÊNDOAS, cuja concessão foi publicada na Revista de 

Propriedade Industrial – RPI 2169 de 31 de julho de 2012. 

Este relatório visa a verificar a conformidade do pedido de alteração de registro em 

questão com os requisitos preliminares de exame, nos termos dos arts. 23 a 30 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de alteração do registro foi protocolizado no Instituto Nacional da 

Propriedade Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870240045125 de 28 de maio de 2024.  

Trata-se de solicitação de alteração de: 

 Representação gráfica ou figurativa; 

 Delimitação da área geográfica; e 

 Caderno de especificações técnicas da Indicação Geográfica. 

 

Observou-se que foram cumpridos os requisitos previstos nos arts. 23, §1º, e 24, §5º, 

da Portaria/INPI/PR nº 04/22, uma vez que o registro foi concedido há pelo menos 24 (vinte e 

quatro) meses e o pedido de alteração anterior foi arquivado por ausência de cumprimento de 

exigência, não sendo proferida decisão de deferimento ou indeferimento no caso em questão. 

Nota-se, ainda, que a despeito da Requerente do pedido de alteração ser a Associação dos 

Cacauicultores do Espírito Santo (ACAU), trata-se da mesma pessoa jurídica que solicitou o 

reconhecimento da IP “Linhares” no INPI, a saber, a Associação dos Cacauicultores de 

Linhares (ACAL). Logo, a mesma é legítima para solicitar o pedido de alteração em questão, 

conforme dispõe o art. 24, §1º, da mesma normativa.  

Foram apresentados os seguintes documentos, obrigatórios para qualquer tipo de 

alteração de registro: 

 Requerimento eletrônico de alteração do pedido de registro – fls. 01 e 02; 



 Razões específicas e justificativa fundamentada para a alteração da representação – fls. 

37 e 38; 

 Comparação entre a representação original e a nova representação – fls. 37 e 38; 

 Comparação entre o caderno de especificações técnicas original e o documento 

alterado – fls. 50-52; 

 Caderno de especificações técnicas alterado – fls. 04-26; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de especificações 

técnicas alterado e lista de presença – fls. 47 e 48; 

 Comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União (GRU) – fl. 03; 

 Ata registrada da posse da atual Diretoria – fls. 39-46; e 

 Identidade e CPF da representante legal – fl. 27. 

 

Além disso, foram apresentados os documentos abaixo, obrigatórios para a solicitação de 

alteração da representação gráfica ou figurativa e da área geográfica: 

 Representação gráfica ou figurativa – fl. 49; e 

 Instrumento oficial de delimitação com a nova área – fls. 28-36. 

 

A partir da análise da documentação apresentada, verificou-se que não foram 

apresentados os seguintes documentos: 

 Razões específicas e justificativa fundamentada para a alteração do caderno de 

especificações técnicas e da área geográfica delimitada, conforme exigido pelo 

§4º do art. 24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 Comparação entre a área geográfica delimitada original e a alterada, conforme 

exigido pelo §4º do art. 24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 Estatuto Social registrado, conforme exigido pela alínea “a” do inciso V do art. 

16 c/c o inciso VI do art. 24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, 

conforme exigido pela alínea “b” do inciso V do art. 16 c/c o inciso VI do art. 

24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada, 

conforme exigido pela alínea “b” do inciso V do art. 16 c/c o inciso VI do art. 

24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; e 

 Comprovação de que a área agregada se tornou conhecida como centro de 

produção de amêndoas do cacau, tal qual a área originalmente delimitada, 

conforme exigido pelo §1º do art. 26 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Cumpre dizer também que o valor que consta no comprovante de pagamento da 

GRU apresentado no processo, referente à solicitação de alteração de três itens no registro 

original, é R$720,00 (setecentos e vinte reais). Ocorre que o valor da alteração da 

representação, sem a alteração do nome geográfico, é R$120,00 (cento e vinte reais) e não 

R$240,00 (duzentos e quarenta reais), conforme Tabela de Retribuições do INPI (Cód. 633 - 



Alteração do registro para inclusão ou supressão do nome de produto ou serviço e/ou 

alteração da representação gráfica/figurativa – R$120,00). Logo, o total a ser recolhido para 

as três alterações solicitadas seria R$600,00 (seiscentos reais). 

De acordo com o art. 4º, inciso IV, da Resolução INPI 204/2017, cabe restituição em 

caso de recolhimento feito a maior. Informações sobre como abrir um processo de devolução 

de valores indevidamente pagos ao INPI podem ser encontradas no seguinte endereço 

eletrônico: https://www.gov.br/inpi/pt-br/restituicao-de-retribuicao/restituicao-de-retribuicao.  

 

3. CONCLUSÃO 

Considerando o exposto no RELATÓRIO, e tendo em vista o caput e o §1º do art. 19 

c/c o art. 30 da Portaria/INPI/PR nº 04/22, deverão ser cumpridas as seguintes exigências:  

1) Apresente: 

1.1 Razões específicas e justificativa fundamentada para a alteração do caderno de 

especificações técnicas e da área geográfica delimitada, conforme exigido pelo §4º 

do art. 24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

1.2 Comparação entre a área geográfica delimitada original e a alterada, conforme 

exigido pelo §4º do art. 24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

1.3 Estatuto Social registrado, conforme exigido pela alínea “a” do inciso V do art. 16 

c/c o inciso VI do art. 24 da Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

1.4 Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social, conforme 

exigido pela alínea “b” do inciso V do art. 16 c/c o inciso VI do art. 24 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22; 

1.5 Declaração de estarem os produtores estabelecidos na área delimitada, conforme 

exigido pela alínea “b” do inciso V do art. 16 c/c o inciso VI do art. 24 da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22; e 

1.6 Comprovação de que a área agregada se tornou conhecida como centro de 

produção de amêndoas do cacau, tal qual a área originalmente delimitada, 

conforme exigido pelo §1º do art. 26 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Salienta-se que o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados nos arts. 24 a 29 da Portaria/INPI/PR nº 04/22.  

Encerrado o presente exame, prossegue-se o trâmite processual para a publicação do 

pedido na Revista de Propriedade Industrial, sob o Código 306 (Exigência em fase preliminar 

do pedido de alteração de registro), observado o prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de 

arquivamento definitivo do pedido, conforme disposto no §2º do art. 19 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22.  

https://www.gov.br/inpi/pt-br/restituicao-de-retribuicao/restituicao-de-retribuicao


Observe que o pagamento da GRU deverá ser efetuado antes do peticionamento, 

independentemente da data de vencimento constante da guia, sob pena de o serviço solicitado 

não ser considerado. 

 

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2024 

 

Assinado digitalmente por: 

 

Marcos Eduardo Pizetta Palomino 

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE 2356972 

Patrícia Maria da Silva Barbosa  

Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

SIAPE  1284997 

 



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2796 de 06 de agosto de 2024. 

 

CÓDIGO 335 (Pedido de registro publicado para manifestação de terceiros) 

 

Nº DO PEDIDO: BR402024000006-0 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Boa Vista do Ramos 

ESPÉCIE: Indicação de Procedência 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Mel 

REPRESENTAÇÃO:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: Municípios de Boa Vista do Ramos, Maués 

e Barreirinha, todos do estado do Amazonas. 

DATA DO DEPÓSITO: 02/03/2024 

REQUERENTE: ASSOCIAÇÃO DE MELIPONICULTORES DE BVR 

PROCURADOR: Não há 

 

 

 

DESPACHO 

Publicado o Pedido de Registro de Indicação Geográfica. Inicia-se, nesta data, o prazo de 60 

(sessenta) dias para manifestação de terceiros, conforme o art. 20 da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
 

EXAME PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “BOA VISTA DO RAMOS” para o produto MEL, na espécie INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA (IP), conforme definido no art. 177 da Lei n.º 9.279, de 14 de maio de 1996 

(Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022 

(Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas, de acordo 

com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2780 de 16 de abril de 2024, sob 

o código de despacho 303. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade Industrial 

(INPI) por meio da petição n.º 870240017952 de 02 de março de 2024, recebendo o nº 

BR402024000006-0.  

Após um primeiro exame preliminar, foi verificada a necessidade de conformação do 

pedido à norma vigente, conforme exigência publicada em 16 de abril de 2024, sob o código 

303, na RPI 2780. 

Em 17 de junho de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240051220, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar o atendimento às condições preliminares de registro do presente pedido previstas 

no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22, conforme determinado pelo caput do art. 19 dessa 

normativa. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 



1) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do Estatuto Social 
acompanhada de lista de presença; 

 

Em resposta à exigência nº 1, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada da assembleia de aprovação do Estatuto Social, acompanhada de 

lista de presença, fls. 08 a 12.  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.2 Exigência nº 2 

A exigência nº 2 solicitou: 

2) Ata registrada da posse da atual Diretoria acompanhada de lista de 
presença; 
 

Em resposta à exigência nº 2, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada da assembleia da posse da atual Diretoria, acompanhada de lista 

de presença, fls. 08 a 12.  

  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

2.3 Exigência nº 3 

A exigência nº 3 solicitou: 

3) Ata registrada da Assembleia Geral com aprovação do caderno de 
especificações técnicas acompanhada de lista de presença com indicação de 
quais dentre os presentes são produtores de mel; 
 

Em resposta à exigência nº 3, foi apresentado o documento: 

 Ata registrada da assembleia que aprovou o Caderno de Especificações 

Técnicas, acompanhada de lista de presença com indicação de quais dentre os 

presentes são produtores de mel, fls. 08 a 12.  

 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

 

 



2.4 Exigência nº 4 

A exigência nº 4 solicitou: 

4) Declaração, sob as penas da lei, de que os produtores ou prestadores de 
serviços, e outros operadores, estão estabelecidos na área delimitada, 
conforme modelo II, com a identificação e a qualificação dos mesmos. 

 

Em resposta à exigência nº 4, foi apresentado o documento: 

 Formulário Modelo II, fls. 04 a 07;  

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência preliminar anteriormente formulada.  

 

 

2.5 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento, fl. 03. 

 

Quanto aos documentos supracitados, seu conteúdo será apreciado no exame de 

mérito. 

 

 

3. CONCLUSÃO 

Verificada a presença dos documentos previstos no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 

04/22 e não havendo pendências quanto ao exame preliminar do pedido, o mesmo encontra-se 

em condições de ser publicado para manifestação de terceiros, conforme previsto nos arts. 19, 

caput, e 20, caput e §§1º e 2º, da Portaria/INPI/PR nº 04/22. Salienta-se que, de acordo com o 

referido art. 19, caput, o exame preliminar consiste na verificação da presença dos 

documentos elencados no art. 16º da Portaria/INPI/PR nº 04/22. 

Importante dizer que, em busca realizada em 15 de julho de 2024 na base de marcas 

do INPI na NCL (12) 30 não foram encontradas marcas registradas contendo o termo “Boa 

Vista do Ramos”. 

 

 

 

 

 



Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia para as devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 22 de julho de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Igor Schumann Seabra Martins 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

 

De acordo, publique-se.  

 

Pablo Ferreira Regalado 
Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1473339 
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 
SECRETARIA EXECUTIVA 

SUPERINTENDENCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO AMAZONAS 
DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO RURAL-SFA-AM

 

NOTA TÉCNICA Nº 3/2022/DDR-AM/SFA-AM/SE/MAPA

PROCESSO Nº 21010.002920/2022-37

INTERESSADO: ASSOCIAÇÃO DE MELIPONICULTORES DE BOA VISTA DO RAMOS - AMEL

1. ASSUNTO

1.1. A presente Nota Técnica versa sobre análise técnica do Instrumento Oficial (IO) que
delimita a área geográfica de produção da Indicação de Procedência “Boa Vista do Ramos”, para Mel, em
conformidade com o inciso VIII do ar�go 16 da Portaria INPI/PR nº 04/2022, de 12 de janeiro de 2022.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Portaria INPI/PR nº 04/2022, de 12 de janeiro de 2022 - consolida, nos termos do Decreto
10.139, de 28 de novembro de 2019, os atos norma�vos editados pelo Ins�tuto Nacional da Propriedade
Industrial - INPI que estabelecem as condições para o registro das Indicações Geográficas e que dispõem
sobre a recepção e o processamento de pedidos e pe�ções e sobre o Manual de Indicações Geográficas,
à luz do disposto na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.

3. SUMÁRIO EXECUTIVO

3.1. Nome da Indicação Geográfica: “Boa Vista do Ramos”

3.2. Produto(s) da Indicação Geográfica: Mel

3.3. Espécie da Indicação Geográfica: Indicação de Procedência

4. CONTEXTUALIZAÇÃO

4.1. Obje�vando colaborar de forma efe�va para a promoção, desenvolvimento e proteção da
cadeia produ�va do Mel na região de Boa Vista do Ramos, a Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Amazonas em parceria com a Coopera�va Agropecuária de Codajás e com o
apoio do Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Amazonas – SEBRAE/AM, bem como do
Fórum Amazonense de Indicações Geográficas e Marcas Cole�vas, dedicou-se à feitura e emissão do
Instrumento Oficial que delimita a área geográfica de produção da Indicação de Procedência “Boa Vista
do Ramos” para Mel, em conformidade com o inciso VIII do ar�go 16 da Portaria INPI/PR nº 04/2022,
visando compor o pedido de registro da referida Indicação Geográfica.

4.2. Importa destacar que o Instrumento Oficial em análise fora construído a par�r do
levantamento e sistema�zação de informações colhidas junto ao cole�vo de atores que se dedicam à
produção de Mel na área geográfica de produção.

4.3. Também foram realizadas reuniões técnicas e para discussão do tema com ins�tuições
parceiras, diretamente ligadas à promoção da agenda de Indicações Geográficas no Estado do Amazonas,
a exemplo de SEBRAE, GIZ, SEDECTI, SEPROR, IDAM, dentre outras.

4.4. Nesse diapasão, a Divisão de Desenvolvimento Rural da SFA/AM buscou se municiar do
embasamento técnico necessário para iden�ficar, com segurança, o exato recorte geográfico onde a
Indicação de Procedência “Boa Vista do Ramos” se desenvolve, de modo a garan�r que as informações
posteriormente subme�das ao crivo do Ins�tuto Nacional da Propriedade Industrial – INPI – reflitam o
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real cenário da cadeia produ�va do Mel de Boa Vista do Ramos, produto este que se pretende
reconhecer e proteger por meio do registro de Indicação Geográfica.

5. ANÁLISE TÉCNICA

5.1. Boa Vista do Ramos se orgulha de ser conhecido, em todo o Estado do Amazonas, como
município expoente quando o assunto é Meliponicultura. Há muito que a cidade inclusive promove e
evidencia sua notoriedade quanto à produção de mel realizando anualmente a já tradicional Feira do Mel
de Boa Vista do Ramos.

5.2. O Mel, aos dias atuais, além de corresponder à importante engrenagem da economia do
município, também dita valores socioculturais que fazem com que a área geográfica de produção esteja
muito in�mamente ligada à cultura da Meliponicultura.

5.3. Estudos e visitas técnicas in loco revelarão que a área geográfica de produção do Mel
extrapola os limites polí�cos administra�vos do município de Boa Vista do Ramos, alcançando ainda
cidades circunvizinhas como Barreirinha e Maués.

6. DOCUMENTOS RELACIONADOS

6.1. Laudo de delimitação da área geográfica de produção da Indicação de Procedência “Boa
Vista do Ramos” para Mel – SEI nº 24553071; e

6.2. Memorial descri�vo do laudo de delimitação da área geográfica de produção da Indicação
de Procedência “Boa Vista do Ramos” para Mel – SEI nº 24553062.

7. CONCLUSÃO

7.1. As informações até então apresentadas subsidiam tecnicamente a validação do laudo de
delimitação da área geográfica de produção da Indicação de Procedência “Boa Vista do Ramos” para Mel,
podendo o referido documento ser assinado pelo �tular desta Superintendência Federal de Agricultura,
Pecuária e Abastecimento no Estado do Amazonas.

7.2. Impera�vo anotar que a assinatura do referido documento se faz necessária e oportuna,
sendo este o Instrumento Oficial do processo de registro da Indicação Geográfica junto ao Ins�tuto
Nacional da Propriedade Industrial – INPI.

7.3. Por fim, conclui-se não haver qualquer óbice para que a SFA/AM proceda ao
reconhecimento formal do Laudo em epígrafe, tratando-se de mero ato administra�vo discricionário
perfeitamente enquadrado no rol de competências do Superintendente.

 
VINÍCIUS PICANÇO LOPES

Chefe da Divisão de Desenvolvimento Rural
Superintendência Federal de Agricultura no Amazonas

 

De acordo,

 
 

GUILHERME DE MELO PESSOA
Superintendente Federal de Agricultura no Amazonas

Documento assinado eletronicamente por GUILHERME DE MELO PESSOA, Superintendente Federal
de Agricultura - SFA/AM, em 03/11/2022, às 17:18, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS PICANCO LOPES, chefe na Divisão de
Desenvolvimento Rural, em 03/11/2022, às 17:19, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site:
h�ps://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 24561183
e o código CRC F94C5336.

Referência: Processo nº 21010.002920/2022-37 SEI nº 24561183

Petição 870240017952, de 02/03/2024, pág. 78/112



INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS – RPI 2796 de 06 de agosto de 2024. 

 

CÓDIGO 395 (Concessão de registro) 

 

Nº DO PEDIDO: BR412022000009-6 

INDICAÇÃO GEOGRÁFICA: Luiz Alves 

ESPÉCIE: Denominação de Origem 

NATUREZA: Produto 

PRODUTO: Aguardente e Cachaça 

REPRESENTAÇÃO: 

 

 

 

 

 

 

PAÍS: Brasil 

DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA: A área geográfica delimitada para a 

Denominação de Origem, da 'Cachaça e Aguardente de Luiz Alves', encontra-se entre os 

paralelos e meridianos 26º37’37,44S, 48º50’29,58W e 26º49’25,73S, 48º49’10,95W, 

abrangendo totalmente a área do município de Luiz Alves no estado de Santa Catarina, Brasil, 

com área total de 260,08 km2. 

DATA DO DEPÓSITO: 13/09/2022 

REQUERENTE: APCALA - ASSOCIAÇÃO DOS PRODUTORES DE CACHAÇA 

ARTESANAL DE LUIZ ALVES 

PROCURADOR: não há 

 

DESPACHO 

Comunicação de concessão de Registro de reconhecimento de Indicação Geográfica. O 

certificado de Registro será emitido eletronicamente e ficará disponível no portal do INPI em 

Serviços / Indicações Geográficas / Busca. 

 

Acompanham a publicação os seguintes documentos: relatório de exame, caderno de 

especificações técnicas e instrumento oficial de delimitação da área geográfica. 



 
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
DIRETORIA DE MARCAS, DESENHOS INDUSTRIAIS E INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 

COORDENAÇÃO GERAL DE MARCAS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E DESENHOS INDUSTRIAIS 
DIVISÃO DE EXAME TÉCNICO X 

 
EXAME DE MÉRITO 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente pedido refere-se à solicitação de reconhecimento da indicação geográfica 

(IG) “LUIZ ALVES” para o produto CACHAÇA E AGUARDENTE, na espécie 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), conforme definido no art. 178 da Lei n.º 9.279, de 

14 de maio de 1996 (Lei de Propriedade Industrial – LPI), e na Portaria/INPI/PR nº 04, de 12 

de janeiro de 2022 (Portaria/INPI/PR nº 04/22). 

Este relatório visa a verificar o cumprimento das exigências formuladas 

anteriormente, de acordo com o publicado na Revista de Propriedade Industrial – RPI 2770 de 

06 de fevereiro de 2024, sob o código de despacho 304. 

 

2. RELATÓRIO 

O pedido de registro foi protocolizado no Instituto Nacional da Propriedade 

Industrial (INPI) por meio da petição n.º 870220083711 de 13 de setembro de 2022, 

recebendo o nº BR412022000009-6. 

Encerrado o exame preliminar, deu-se início ao exame de mérito, quando foi 

verificada a necessidade de conformação do pedido à norma vigente, tendo sido a última 

exigência publicada em 06 de fevereiro de 2024, sob o código 304, na RPI 2770. 

Em 04 de abril de 2024, foi protocolizada tempestivamente pela Requerente a petição 

n.º 870240029588, em atendimento ao despacho de exigência supracitado.  

Passa-se, então, ao exame da resposta à exigência anteriormente formulada, a fim de 

se verificar a conformidade do pedido de registro com os requisitos dispostos na legislação 

nacional e nas normativas do INPI. 

 

2.1 Exigência nº 1 

A exigência nº 1 solicitou: 

1) Reapresente o CET, excluindo as menções à Indicação de Procedência (ou 
IP), de modo a não haver dúvida sobre a espécie requerida neste pedido de 
registro, nos termos do relatório acima. 
 



Em resposta à exigência nº 1, foram apresentados os documentos: 

 Caderno de Especificações Técnicas (CET) devidamente corrigido, fls. 07 a 31; 

 Ata registrada da assembleia que aprovou as alterações do CET, acompanhada 

de lista de presença indicando quem dentre os presentes é produtor de 

aguardente e cachaça, fls. 32 a 35. 

 

Considera-se, portanto, cumprida a exigência anteriormente formulada.  

 

 

2.2 Outros documentos  

Além disso, foram anexados os seguintes documentos: 

 Comprovante de pagamento, fl. 03; 

 Oficio nº 01APCALA-INPI/2024 – fls. 04 a 06. 

 

3. CONCLUSÃO 

De acordo com a documentação apresentada, as primeiras cachaças de Luiz Alves 

remontam ao século XX, uma vez que a produção de açúcar foi uma atividade econômica 

importante desde o início da colonização do município. A cachaça artesanal, inicialmente 

produzida em pequena escala, logo se tornou um produto relevante para o comércio da cidade, 

o que pode ser explicado pelas características diferenciadas do produto. 

Uma peculiaridade da fabricação da aguardente é a utilização do melado como 

matéria-prima da fermentação, no lugar do caldo de cana fresco. Além disso, são utilizadas 

leveduras nativas, que não existem em outro lugar do Brasil, em vez daquelas 

industrializadas, selecionadas para acelerar a fermentação visando ao aumento da 

produtividade. Em Luiz Alves, a utilização de leveduras locais proporciona uma fermentação 

de baixa velocidade, que produz álcoois de qualidade elevada, quando comparados àqueles 

obtidos de fermentos industrializados.  

As leveduras são fatores naturais que trazem complexidade, harmonia, persistência e 

equilíbrio sensorial à bebida produzida em Luiz Alves. Cepas de leveduras únicas de cada um 

dos alambiques da região podem conferir, ainda, aromas e sabores singulares ao produto, 

trazendo notas de amêndoas, mel, café e traços minerais. Interessante ressaltar que há um 

compartilhamento das leveduras entre os produtores, o que, de acordo com eles, ajuda a 

promover um processo coletivo de aprimoramento e seleção das leveduras específicas que 

caracterizam a bebida de Luiz Alves. 



A temperatura amena e o clima local temperado úmido da região também 

influenciam na qualidade da cachaça e da aguardente, uma vez que são considerados 

favoráveis ao envelhecimento das bebidas, reduzindo a evaporação da água e mantendo o teor 

alcoólico desejado. Some-se aos fatores naturais a tradição e a experiência familiar, passada 

de geração em geração, e o resultado é um produto de qualidade diferenciada, diretamente 

ligado ao meio geográfico em que se encontra. 

Com o objetivo de divulgar essas características e reforçar o orgulho que os 

produtores sentem por seu produto tradicional, é realizada no município, desde 1984, a Festa 

Nacional da Cachaça (FENACA), que é a principal festividade da cidade. Além disso, foi 

publicada em 2018 a Lei Estadual nº 17.535, que reconhece o município de Luiz Alves como 

Capital Catarinense da Cachaça – Terra da Cachaça, com o intuito de promover visibilidade 

para o produto da região e fortalecer a economia e o turismo locais. 

 

Verificada a presença dos requisitos estabelecidos pela Lei n.º 9.279/96 e pela 

Portaria/INPI/PR nº 04/22, e não havendo pendências quanto ao exame, recomendamos a 

CONCESSÃO do pedido de registro e expedição do certificado de reconhecimento do nome 

geográfico “LUIZ ALVES” para o produto AGUARDENTE E CACHAÇA como 

DENOMINAÇÃO DE ORIGEM (DO), nos termos do art. 22, caput e §1º, da 

Portaria/INPI/PR nº 04/22. Ressalta-se que a proteção conferida pelo presente reconhecimento 

recai, tão somente, sobre o nome geográfico objeto do pedido e não sobre eventuais 

expressões complementares, tais como nome do produto ou serviço e descrição da espécie da 

IG. 

Inicia-se, a contar da data de publicação do presente despacho, o prazo de 60 

(sessenta) dias para a interposição de recursos (Cód. 622 da tabela de retribuições dos serviços 

prestados pelo INPI) quanto à concessão do pedido de registro de indicação geográfica, nos 

termos dos arts. 212 a 215 da Lei n.º 9.279/96, conforme dispõe o art. 31 da Portaria/INPI/PR 

nº 04/22. Eventuais recursos deverão ser protocolados exclusivamente pelo Módulo de 

Indicações Geográficas do Peticionamento Eletrônico do INPI – e-IG. 

 

 

 

 

 



Dessa forma, encaminha-se o pedido à Chefia e/ou à Coordenação Geral para as 

devidas providências. 

 

Rio de Janeiro, 18 de julho de 2024. 

 

Assinado digitalmente por: 

      

Suellen Costa Wargas 
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1766526 

Mariana Marinho e Silva  
Tecnologista em Propriedade Industrial 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1379563 

 

De acordo, publique-se.  

 

Igor Schumann Seabra Martins 
Substituto do Chefe da Divisão de Exame Técnico X 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1771050 

 

Marcelo Luiz Soares Pereira 
Coordenador Geral de Marcas, Indicações Geográficas e Desenhos Industriais 

Instituto Nacional da Propriedade Industrial 
SIAPE 1285263 
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